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'I)cnomina dc Antonio Menud dc Lemos Junior
uml rur do Municipio."

Art lo - Fica denominado de Antonio Manuel de Lrrnos Junior uma rua do Município

ArL 20 - Estâ L€i entra em ügor nâ data de sra publicaçâo.

P, da
PMDB

rcê- líder
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça,

Serviços Públicos, Infra-estrutura e Cidadania.
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A mais antiga do Estado
ESTAI)O DO RIO GRANI'E DO SUL

CAYAruq MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS PUBLICOS,
INFRA-ESTRUTLIRA E CID.{DANIA.

PROCESSO L oo L-
PAR-ECER

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,

declara não haver impedimento a sua tramitação.
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Este é o parecer desta Comissão

Sala das Comissões, 47 o" /lAP?o
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

Rio Grande. 22 de maio de 2006Of n" 585/06
Proc. 15/06

aprovellamos o ensejo para

consideração.

Senhor Prefeito.

Apraz-nos cumprimentáJo, oportunidade que

encamiúamos a Vossa Excelência, Projeto de Lei em anexo, para sua deüda

apreciação, aprovado no dia de hoje.
Sendo o que tínhamos Para o momento,

os de elevada estima e distinta

\-1C)

er. Cláudio Castanheira Diaz
Presidente

ANEXO: Denomina de Antonio Manuel de Lemos Júnior uma via pública do

município.

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito MuniciPal
Nesta
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Êstado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N'' 6.242, DE 30 DE NIAIO DE 2006

DENOMINA DE ANTÔNIO MANUEL
LEMOS JÚNIOR UI\,IA VIA PUBLICA
]!IUNICiPIO.

Dr,l

D()

O PREFEITO MUNICIpAL DO RIO GRANDE, em cxcrcício, usand. tlar;
rtlt'ilrttiçircs tluc llto coniir.c a [_ci Or-gânica ern scu ar1. _5 l. lll.

lrltz slthcl't1ttc tt Ciinrat'a Municipal aprovou c ele sanciona a seguilte Lci:

Art. lo - Fica tlcnonriuada dc Antônio Manucl cle Lemos Júnior unra via pútrlicl
( l() n) rrn icíl)i(r.

Art. 2o - llsta t'-ci ctltra ern vig()r.na data de sua publicação.

Cabine le do PlcÍb i0 dc n.'aio de 2006

\
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JUAREZ VASCONCELOS TORRONT GUY

Prcfcito \,1 unicipal cnr excrcício

cc: S]\l l;/t' 1. 1'/Sll Str/CS(tIiCNI RG/p.t/E tlC'./Fanrilia/pubticação
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DENOMINA DE ANTONTO MANUEL DE

LEMOS ÚNION UMA VIA PÚBLICA DO

MUITTCÍPIO.

Art 1o- Fica denorninado de Antonio Manuel de Lemos

Júnior uma üa pública do município.

AÚ. 2o-Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação'
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